
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA
NETO

INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3190632700 Fortaleza Invalidez Permanente

23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL ESQUERDO. EXAME DE ENM (19/11/19): MONONEUROPATIA COMPRESSIVA,
SENSITIVA, FOCAL, DISTAL NO PUNHO (CANAL DE GUYON), DO NERVO ULNAR BILATERAL, COM ENVOLVIMENTO
INCIPIENTE À DIREITA E LEVE À ESQUERDA; MONONEUROPATIA PARCIAL ENVOLVENDO O NERVO AXILAR
ESQUERDO, RESSALTAMOS QUE O ACHADO ISOLADO NÃO JUSTIFICA TODO O DÉFICIT MOTOR NO OMBRO
ESQUERDO. CONSIDERAR PATOLOGIA OSTEOTENDÍNEA ASSOCIADA LEVANDO A LIMITAÇÃO FUNCIONAL DA
ARTICULAÇÃO DO OMBRO ESQUERDO.

RESULTOU EM CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA, PORÉM COM PREJUÍZO À MOBILIDADE.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO OMBRO ESQUERDO

Com sequela

22/11/2019

Observações: AUSENCIA DE NEXO DA LESAO DESCRITA NA DOCUMENTAÇAO COM QUADRO CLINICO APRESENTADO

 PARECER

Descrição do exame
físico:

FORÇA MUSCULAR GRAU II COM HIPOTROFIA ACENTUADA NO BRAÇO, BLOQUEIO GRAVE NO ARCO DE
MOVIMENTO DO OMBRO ESQUERDO, BLOQUEIO DA MOBILIDADE ATIVA DO COTOVELO E DO ANTEBRAÇO.
MOBILIDADE PRESERVADA PARA OS QUIRODÁCTILOS COM EXPRESSIVA DIMINUIÇÃO DA FORÇA DE PREENSÃO
PALMAR.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50


